
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 005/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação da lista do 

concurso/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente de 105 dias, sem possibilidade de 

renovação, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme classificação da 

lista do concurso/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.793, de 21 de setembro 

de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - 32H/S 

PATRÍCIA SANTOS DOS REIS 

TETOUR 
35.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

4. A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 

público. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de março de 2024.  

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
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acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 
conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 
fase de caráter eliminatório. O (a) candidato (a) deverá cumprir 
todos os requisitos para nomeação conforme determina o Edital nº 
42/SMAd/2019, bem como, este edital. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 25 de março de 2024. 
 

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:ED144D76 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2024 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão 
Eletrônico nº. 029/2024, do tipo menor preço por item, destinado a 
aquisição de um veículo 0km, tipo picape, em atendimento à 
Emenda Parlamentar Individual n.° 28620015. O credenciamento 
e a sessão pública serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 
11/04/2024 às 09hs e 01min, devendo as propostas serem 
apresentadas no referido site até às 09hs do mesmo dia. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de março de 2024. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:4690E321 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EDITAL Nº 005/2024. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 005/2024. 
 

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação da lista do concurso/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente de 105 dias, sem 
possibilidade de renovação, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme classificação da lista do concurso/2023, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.793, de 21 de setembro de 
2023:
 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 32H/S 

PATRÍCIA SANTOS DOS REIS 
TETOUR 

35.º 

 
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 
referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 
as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo.
A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 
público.
  
Santo Antônio da Patrulha, 25 de março de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por:
Willian Thomas de Oliveira

Código Identificador:AC089C34

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDITAL Nº 021/2024. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 021/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2024. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente de 158 dias, podendo ser 
renovado por mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.962, de 
06 de fevereiro de 2024: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL  40 H FABRÍCIA DOS SANTOS PAIVA 28.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 
referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 
as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 25 de março de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Willian Thomas de Oliveira

Código Identificador:D542507C

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDITAL Nº 022/2024 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 


